
1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia-Maranhão 

:/ ifiiiMÉifio}·r1sRMôÁi5iriflô · 
·••·••···•·•tiÃÕ.JlLÉTRÔNÍdii)vf ô21z·· 

i ' .. • "i,/_fi{,'i}:,',!. '.' '' ' ', ',' ·';: :,. ' ' ·., '." :'. .<::·,:·,,:; ./: "Y ,'. ' ' ,' i t,,.,,,· f >,''",,'·':,-J/;f?~ ' .: ·· ; ' ' : :• .. '_:.•,·.',·i: ,':,;>>,. h.,'" 



F SANTOS & CUNHA LTDA-ME 
MALHARIA SALANNY 

CNPJ Nº 11 .454.051/0001-00 INSC. EST. 123248531 

Proc. N°rfÀ,,[Q/):s;,?-J 
Folha N°: {}od 
Rubrica: ____ =i-+-

Rua da Estrela, nº 588, Centro - Santa Luzia - MA, CEP: 65390-000 
TEL.: (98) 3654-7056 / Cel.: 98824-6215 
E-MAIL: malhariasalanny@hotmail.com 

Oficio nº 051/2022 

Santa Luzia - MA, 02 de dezembro de 2022 

A 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Sra. Cristatiedd Unhares do Santos 

Ref: 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2022, objeto do Pregão Eletrônico 
n1> 02112021. 

Senhora, 

Reportamo-nos ao contrato em referência, celebrado entre o 
MUN1C1P10 DE SANTA 1-UZIA através Do FUNDO MUNIC1PAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68 e a F. 
SANTOS & CUNHA LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 11.454.051/0001-00, cujo 
itens licitados chegaram ao fim, vimos solicitar a V.Sª., a adoção das 
providencias necessária para o acréscimo nas quantidades dos itens em até 25% 
{vtnte e cinco ,por cento) conforme Artigo nº 65, § 1 ° da lei. Federal nº 8.666/93., 
visando a manutenção e continuidade dos serviços prestados por esta empresa 
ao município. 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

§1º - O contratado fica obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no "Ca'S-O- particutar "de reforma "de -edifício ou "de 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

Reiteramos nossa expectativa em continuar colaborando com o 
governo municipal e nos colocamos a disposição para esclarecimento adicionais 
que .se fazerem necessários. 

~~fo Fe,!: Sa~~ 
Sócio-Administrador 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. Nº:OSQ}h!! 
Folha N":..&ót( . 
Rubrica: -:f 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

Santa Luzia/MA, 02 de dezembro de 2022. 

Ao Setor de Licitação, 

Solicita-se de Vossa Senhoria determinar providências necessárias que seja formalizado 
o 1° TERMO ADITIVO de alteração de acréscimo de valor das quantidades em até 25% conforme o artigo 
nº 65, §1°, da Lei nº 8.666/93 referente aos Contratos nº 020, 021 e 022/2022 do Pregão Eletrônico nº 
021/2021~SRP. Proc. Adm. nº 050/2021 firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA e 
a empresa, F. SANTOS & CUNHA LTDA- ME, CNPJ: 11.454.051/0001-00. 

Cumpre informar que os contratos, foram assinados em 05/01/2022, para Aquisição de 
fardamentos e camisas para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, com sua 
vigência até 31/12/2022. 

A solicitação do acréscimo dar-se-á em virtude não haver mais quantidades disponíveis 
nos respectivos contratos acima citados. 

No aguardo das providências a serem determinadas por V.Sª., aproveita-se a renovar 
nossas considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

JUCENÁRIA~O 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, 

.·• , Portaria nº 003/2021 · .· .. •···· 

::t:: ::t:: 
SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°(9S-Olb};-( 
Folha N": oo, C . 
Rubrica: ~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia -Maranhão 

DESPACHO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 020, 021 E 022/2022. 
PROC. ADM. Nº 050/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2021. 

De acordo com as informações constantes neste processo, realizo os seguintes encaminhamentos: 

a) À Contabilidade para informar a existência de saldo em dotação orçamentária; 

b) A Procuradoria para conhecimento e deliberação; 

Santa Luzia/MA, 02 de dezembro de 2022. 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
Portaria nº 003/2021 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 020, 021 E 022/2022. 
PROC. ADM. Nº 050/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2021. 

Requerente: Secretaria Municipais (Governo/Assistência Social/ Educação). 

DESPACHO 

Proc. Nº~ \Õ(clo/{ 
Fo!ha N": 0,áG 
Rubrica: t 

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Órçamentária.f\mial, sendo compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçàrnent:áriás, e deverá ocorrer por conta da dotação 
orçamentária prevista no Contrato original, 9ual sej~:,i/$\i 

,"';>a:7· 
á "~f\?\ ,, 

Dotação Orçament ria: ; ...... ";X::¾ .. ·'.?;;•x;; •. ,,. 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut.. eFunc.íâàSecretariade Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana. ·;~, · · · · · 

Elemeni:ode):iéspesa: ... 
3.3. 90.30. or.f:Materialdê éo'nsümo. 
FOnte de Recursô:·:I:~~":·'··:' ;x 

1.soô:ôoJo{JrrH11 
~?:> , ;-:;'.::.-.;~~<>'.:ttG>,'.<>,, 

H~~ação Orçatiieiii,f/.;'it//ê •.• • 
02.17.00.08.244.0061.2211.0000 - Manut. e Func. do Programa Primeira Infância. 
02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do Centro de Ref de Assistência Social - CRAS. 
02.17.00.08.244.0061.2080.0000 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 
1.660.00/004.001 

Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 
1.540.00/002.001 

Santa Luzia - MA, 05 de dezembro de 2022. 

AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO 
MA012857 
Contador 

:=e: 
DEPARTAMENTO DE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRATOS Nº 020, 021 E 022/2022. 
PROC. ADM. Nº 050/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2021. 

Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Conforme solicitação, informamos que não se identifica óbice legal ao pleito, uma vez que, tal 
hipótese encontra suporte nos Contratos nº 020, 021 E 022/2022, oriunda do Processo Administrativo nº 
050/2021, nos termos da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo a minuta do Termo Aditivo. 

jurídico. 
Conforme despacho, encaminham-s~ o~ autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer 

Santa Luzia/MA, 05 de dezembro de 2022. 

Portari.a n~ 003/2021 

~ ::t: 
SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. Nº: tJ, f(}I ~_;1-( 

Folha N°: cOO J> 
Rubrica: ___ -........c::f.::::i. 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

MINUTA DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº XXX/20_. 
PROC. ADM. Nº XXX/20_. 
PREGAO ELETRÔNICO Nº XXX/20_. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da XXXXXXXXXXXXXX, situada na 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
_____ o Sr. _____ __, portador do RG nº ____ e CPF nº. ____ a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa _____ __, situada na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___ _, 
neste ato representado pelo Sr. ___ _, portador do RG nº ____ e CPF nº----~ a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº XXX/20_, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira - Do Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente termo aditivo.a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Cláusula segunda - Da Justificativa: 

2. 1. Justifica-se pela celebração do aditivo de acréfcímo potêulpa d~s hipóteses previstas no§ 1° do Artigo nº 65 da Lei 
Federal nº 8:666193 conforme abaixo. it · · · 

·, . 
. ''Art. 65. Os éontratos'regidot por esta Leipoderão ser alterâdtJs/corn as ,devidas 

Justifi~ati~a:, ~~.s {l:g~if; ca~ôs: . ,".:r;{:,{::l;l!f iijí~r;;: >, ,, ,. .. ' •'i/. 
§ 1°. O. contratado.fica ,obrigado a ace,tat/.nas mesmas co~dlções contratuais, os 
acrésciÍnos·ou supiêssões que se fizerem rias obras, serviços óticompras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caséi particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos." 

Cláusula terceira - Do Valor: 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve acrescentar em até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
quantitativos do Contrato nº XXX/20_ conforme Artigo nº 65, § 1 º da Lei Federal nº 8. 666/93. 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$_ (._......,........,) conforme abaixo. 

· Cláusula Quarta• Da Prestação Dos Serviços: 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do· contrato de prestação de serviços. Do qual este 
Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. · 

Cláusula Quinta • Da Dotação Orçamentária: 

:=e::: =e: 
SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx .. 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assiantura. 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE. 

Cláusula Oitava - Do foro 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pre;ente instrú,;,~nto contratual, que foi impresso em 02 (duas) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus /1:gais e jurídicos efeitos. 

CONTRAT~NTE: 

. , ...... )()()()()()()() .. 
CNPJ:._: _____ _ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário MÚnícip~l de ___ _ 

Portarianº __ _ 

CONTRATADA: 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: _____ _ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
CPF nº _____ _ 

Represente Legal 

Testemunhas: 

Nome: ____ _;_ ______ ___;. ____ ---"'._ CPF nº _______ _ 

Nome.· ___________________ CPF nº _______ _ 

::c:. ::e: 
SECRETARIA OE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

REF. PROC. ADM. N° 050/2021. 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO. 

Proc. N°:QJÕ kz½?.-21 
FolhaN°: t[)<O 
Rohrir.a:___ ~ 

EMENTA: Termo Aditivo de Valor: aplicação da Lei Federal nº. 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo 
Aditivo. 

PARECER JURÍDICO CPUPGM 

1-RELATÓRIO: 

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 
02 de dezembro de 2022, subscrito pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, solicitando 
formalização dos Termos Aditivos. 

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, da solicitação de termo aditivo 
aos Contratos nº 020, 021 e 022/2022, cujo objeto é Aquisição de fardamentos e camisas para as diversas 
secretarias do Município de Santa Luzia/MA, sendo assim, a Secretaria solicitante requer um aditivo nos 
contratos acima mencionados o importe ematé.25% (vinte e ~inco por cento) sobre o valor inicialmente 
contratado, até o término do contrato. ,. · · · · •-· ·' · · 

1.3. Alega a requerente, que emvirt~é:.fêicfâêssén~ialidade em dar continuidade da execução 
dos serviços, faz necessário o presente acré~cimo' contratual. • 

lA. Inicialmente, ressalte-se que/ de'~C:ordo com o artigo nQ 38, parágrafo único, da Lei de 
Licitações>as minutas de editais, bem corno: as dos contratôs>:·acordos,•c~nvênios e outros ajustes 
devêrri ser previamentesübmetidafao crivodaAssessoria J~ddic:~ da Administração': Busca•se,.âssim, 
conferir higidez jurídica às licitações e às ci:mtrâtações públiéas> ·· · 

. 1.5. Portanto; este Parecer, elabo~ado~ITI:atehdÍmento ao quê ê;Übelece o artigo nQ38, 
parágrafo único, datei n. 8.666/93, tem o esc6podeprestar assistência quanto ao cbntr61einterno da 
legalidade dos atos administrativos praticados até este momento do processo administrativo, não se 
imiscuindo no impacto técnico gerado pela demanda pretendida. 

É o relatório. Passamos a opinar. 

li -ANÁLISE DA DEMANDA: 

11.1- DO ADITIVO DE VALOR: 

2.1. Cuida-se de consulta em que se pesquisa acerca da possibilidade de se promover a 
ampliação por meio de aditivo no que se refere a valor em até 25% (vinte cinco porcento), conforme 
supra informado. 

2.2. No direito privado, as alterações dos contratos não despertam maior interesse. Em virtude 
do princípio da obrigatoriedade das convenções, não há cabimento para as alterações no conteúdo das 

~,i-:iff,,';•i,1)> 

~-~ PREFEITURA DE 

• ffDROClUJM[O)ORDA SAMTA lUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº:...,OSõ~r 
Folha W: O/ f 
r~ubrica: _ --..:.r ----~ 

avenças. Qualquer alteração representa uma exceção raramente verificada. A questão é distinta no 
direito administrativo. A modificação contratual é institucionalizada e não caracteriza o rompimento 
dos princípios aplicáveis. É o reflexo jurídico da superposição dos interesses fundamentais, que 
traduzem a necessidade de o Estado promover os direitos fundamentais por meio da atuação ativa. 

2.3. Por mais que os Projetos Básicos/Termo de Referências sejam bem concebidos e bem 
elaborados, é de se esperar que no momento da elaboração dos projetos executivos e durante a sua 
execução possam surgir algumas ou muitas surpresas e imprevistos, sobretudo em obras de 
infraestrutura, reparos, reforma, adequações, fornecimentos, compras, prestação de serviços, dentre 
outras. 

2.3. Além disso, as alterações de contratos {alteração qualitativa) ou alteração nos quantitativos 
{alteração quantitativa) de iniciativa da contratante, já na fase de execução ou mesmo em 
consequências de outras alterações imprevisíveis. 

2.4. O contrato de fornecimento, segundo Hely Lopes Meirelles, caracteriza-se por ser "o ajuste 
administrativo pelo qual a Administração adquire: foi.ias rnóveis (materiais, produtos industrializados, 
gêneros alimentícios etc.) necessárias à r~a!Ízaç~o d~:;~6só6fa~ ou à manutenção de seus serviços". 

\\., ·::,_,.,~•· º· ,.''/ 

2.5. Hely Lopes Meirelles lecionâqu;: · -,- · ·· '.<, · . 
• •i ' 

Os contratos de~ifoifle~i:nehtoadmitlm três modalidades: fornedmento 
integral, forriecim~ntoparcelddo eforhecimento contínuo. No primeiro caso, 
que_é io qóe illaii\se aproxirna do c6ntrato de cornprat,venda do direito 

. privado {chtiio~ comercial), a entrega d; coisá deve ser feita de uma s6 vez e 
na sua totalidade;nó ségundo,-aprestáção se exaure5orn a entrega finai da 
quanttdade contratada; e notercéiro a entrega é suc~ssivé{eperene, devendo 
ser reàlizada nas datas avençadas e pelo tempo qué dure"ocontrâtp: 

2.6. Examinada a minuta de Termo Aditivo referido e encartada nos presentes autos, 
devidamente rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei n2 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal n2 8.666/93. 

2.7. Frisa-se que o Contrato firmado entre as partes foi formalizado à luz da Lei Federal nº. 
8.666/93. 

• 

2.8. Dispõe o art. 65, I, alínea "a" e "b", § 1" da Lei Federal n". 8.666/93, vejamos: 

LEI FEDERAL Nº. 8.666/93: 

SEÇÃO Ili - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

~ ~ 
PREFEITURA OE 

PROCU~ADORHA SA!í\~T.A l.Ui.:EA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

1- Unilateralmente pela Administração Pública: 

Proc. N°:OSQ~( 
Folha N°: t{)/ç,l 
Rubrica: ___ --c:=('c:+-

a} Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por 
esta Lei. 

( ... } 

§ 1 º - o contratante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem, nas obras, serviços ou compras, 
até 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

2.9. Entende o STJ, que: 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ: 

"1. É lícito à Ad~inisÚ~çãÕ PdbÍiêã ií'roceder alteração unilateral do contrato 
em duas hipóteses~· <~r'quandô'.'}louver modificação do projeto ou das 
especificações, pa~a · melhor adequação técnica; (b) quando for necessária a 
modificação do valor contratual em decórrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa de seu objeto. (Lei 8.666/93; art. 65, 1, a e b}. 

2:ó~~ntr~f ~âo fita'°~brigâd~ a aceitar, nâs m~~rnas condições contratoãis, os 
acréscimos Ou supréssõesque sé fizerem nas ob~s, serviços e compras, até 
25% do valor inicial atualizado do contrato, e,' no caso particular de refo~a de 

.. \éclifício ou equiparnento, até o limite máximcl de50% para ç,~ .seus acréscjmos 
(lei 8.666/93, art. 65, § i). ··· ·· · · ·· ·, · · · · 

3. O poder de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à 
disposição da Administração para concretizar o interesse público. Não se 
constitui em arbitrariedade nem fonte de enriquecimento ilícito. 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão} deve 
corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da 
relação jurídica (Administração Pública e particular), ou seja, a variação do 
preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 
aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômico
financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitação." (Resp 
nº. 666.878/RJ, 11 T., rei. Min. Denise Arruda. J. em 12.06.2007, DJ de 
29.06.2007). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº:~ õ!cl--o;i./ 
Folha Nº: (2/ 1 
Rubrica: -➔ 

2.10. No caso vertente, constata-se que o objeto do ajuste em apreço concretiza o suporte 
fático da norma contida na Lei Federal nº. 8.666/93. 

2.11. Deveras, as razões acima aludidas dão conta de que os requisitos exigidos para realizar o 
acréscimo se encontram presentes, nos termos supra mencionados. 

2.12. A situação que enseja o aditamento é justificadora, visivelmente impositiva, já que não 
óbice legal. 

2.13. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade 
como um todo, norte de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na 
medida em que o acréscimo do valor contratual permite o bom funcionamento da máquina 
Administrava, em especial as que se referem ao presente caso, tido como serviço essencial e continuo. 

2.14. É importante registrar, ainda, que a minuta do termo Aditivo em análise ratifica todas as 
cláusulas e condições do contrato em curso, alterando somente no que tange ao valor, aumento e 
supressão do objeto. Diga-se ainda que o ref~ridt:>!âdffjvo dev~ ser corroborado pelas mesmas partes 
que celebraram o inicial. .. ·· ·' ' ' · , - - ·- ' ' · · -· 

2.15. Oportuno também se fazires~~1farqúê'ós'cá!é:u"los e informações inseridas no processo 
são de exclusiva responsabilidade da Secretária interessada. -

2.16. Cumpre salientar que ~·.- pr~serlte manifestaiã~ 'toma por base, exclusivamente, os 
elementós que constam, até a presente data/nos autos do prócesso administrativo em epígrafe. Urge 
esdarecer, mais uma vez;·porque de notória relevância, que a vê~~cidade. de todas<as informações e 
docum~ntos apresentados é de inteira resp~ósabilidadedos ~ontraentes. -

... ,. i:ii' NeÚê:pas~fconvêm chama~tatehçã; para•a possibilidade de apliê:açãc5d'.as sàrições de 
natureza política, ~dmi11istrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da'verba pÍ'.tblica, 
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº. 8.429/92, com edição da Lei de 
responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº. 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública (art. 37 da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988). 

2.18. Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, isto é, prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 
praticados no âmbito da Secretaria de Governo e Gestão e Gestão, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa. 

Ili - DISPOSITIVO: 

3.1. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que é legalmente possível o Ordenador de Despesas autorizar pleito requerido, qual seja, formalização 
de aditivo contratual, no que tange a valor, por não haver óbice legal. 

~ 
• FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: ~/.)p,?i 
Folha N°: 0/f(. 
Rubrica: 1 

3.2. Segue anexo minuta devidamente aprovada por essa assessoria jurídica, eis que a mesma 
encontra-se amparada pela Lei Federal 8.666/93. 

É o parecer sub censura. 

IV- ENCAMINHAMENTO: 

4.1. Encaminhem-se os autos a Controladoria Geral do Município, para conhecimento e 
manifestação no feito, e após, ao Ordenador de Despesa {Secretaria Municipal de Governo e Gestão) 
para conhecimento do presente Parecer Jurídico, bem como autorização para o pleito solicitado. 

• 

Santa Luzia - MA, 07 de dezembro de 2022. 

Amo~,d~Sou,a 
Assessoraluiídiéà/PGM 

·;::OP.B/MA2Í.4J2 .. ~·· 
,. "." ··-~• ·'··'•'•:., I ; 

PREFEITURA DE 

P~OCU~ADORBA SANTA a.uzu:, 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°: V SQ!hd::i 
Folha N°: ,t;ll 1 
Rubrica: --i 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia- Maranhão 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS CONTRA TOS Nº 020, 021 E 022/2022. 
PROC. ADM. Nº 050/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2021. 

DESPACHO 

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os quais 
opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo aos Contratos nº 020, 021 E 022/2022, delibero no sentido 
de AUTORIZAR a formalização do 1° Termo Aditivo, para acrescentar em até 25% (vinte e cinco por cento) 
nos quantitativos, conforme Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho e após, 
ao Setor de Contratos para providências. 

E>ánta Luzia (MA), 08 de dezembro de 2022. 
fAZ:\"tf''":c-:~~,'\~\v,, :,, . , . ," -:-, 
(;:<;:->" 

'sêcretáriaMunicipal'êiê Governo é Gestão 
Põrtaria 00~12021 . 

S E. C R E T A R I A O E P R E F E I T U R A O E 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: Q:SV!h=fcf 
FofhaN": t)/t 
Rubrica: q 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F SANTOS & CUNHAL TOA 
CNPJ: 11A54.051/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) cbm 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:56: 11 do dia 24/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2023. 
Código de controle da certidão: 905B.8052.9B90.CEFS 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https :/ / consulta-crf.caixa.gov. br/ consultacrf/pages/ consultaEmpreg ... 
. f 

l of 1 

Proc. N°: orolh:>r 
Folha N": P( ...J---'?v7• Rubrice: ----""'-

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

11.454.051/0001-00 

A FSANTOS 

RUA DA ESTRELA 588 / CENTRO / SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federali.rrio :,uso :dá·iatribüição :que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 1:t.:de.lmaióiél'el990/:c:ertificá que, nesta data, 
a empresa acima identificada· ehconfra:..s·e ern situação regular 
perante o Fundo de Garantia doTempo de Service - FGTS_-

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/11/202_2 é:! 22/12/2022 

Certificação Número: 2022112301340933868088 

Informação obtida em 01/12/2022 10:29:43 

A utilização deste Certificado para, os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

01/12/2022 10:29 



PODER JUDICIÁRIO 
JTJSTIÇA DO TPs.?illP~~HO 

1?ágina l de 1 

Proc. N°:O~ld-o..?-1 
Fo!ha N°: (JI I 
Rubrica: 4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F SANTOS & CUNHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.454.051/0001-00 
Certidão nº: 36063922/2022 
Expedição: 24/10/2022, às 16:58:56 
Validade: 22/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F SANTOS & CUNHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00~ NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Proc. N°: p..[c)IJ-9>:, 
Folha N°: (O/ q 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: 9 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITO 

Nº Certidão: 20617 4/22 Data da 24/10/2022 16:43:57 

Inscrição Estadual: 123248531 CPF/CNPJ: 11454051000100 

Razão Social: F SANTOS & CUNHA L TOA ME 

Endereço: 

~elefone: 

RUA DA ESTRELA, 588 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91597084 Município: SANTA LUZIA .UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por es·ta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima •, 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança d~ dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: . .. 
-AJtp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
.l.le Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/10/2022 16:43:57 



Proc. N°: O ~l&I 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ~~t~~c~;: 4UA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070517/22 Data da 11/10/2022 09:15:55 

Inscrição Estadual: 123248531 CPF/CNPJ: 11454051000100 

Razão Social: F SANTOS & CUNHA L TDA ME 

Endereço: 

-lefone: 

RUA DA ESTRELA, 588 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91597084 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da.lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em_ 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/10/2022 10:48:39 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação. 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

Proc. N°:.O -(d .k:,;., 
Folha W: Q?,( 
Rubrica: =f 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 
. . _. . 

. . 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000018776 lnscriçã.o Municipal: 36.0578 

Contribuinte: F SANTOS & CUNHA LTDA - ME 

MALHARIA SAlANNY 

CPF/CNPJ: 11454051000100 

Nome Fantasia: 

iri~i;~ço,,/ RUA DÁ ESTRELA, 588 

CENTRO 

Complem: 
:-'i ,,.',• 

Bairro:, ,· .. CEP: 65390000. 
Cidade: Santa Luzia - MA 

Inscrição Est.: 123248531 Data de Abertura: 11/01/2010 Data de Encerramento: O 

Atividade: CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTINAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

-Atividade(s) CNAE------------------------------

Estamparia e texturização em,fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário .. 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

-Sóclo(s) ---------------------------------
ANTONIO FERREIRA SANTOS 

NOEME CUNHA SANTOS 

Emissão: 02/12/2022 09:19:14 ~Validade: 

Número/Controle da Certidão: 9625B0CA54EB17FF 

02/03/2023 

64564754300 

91sn1s23ss 

Usuário: 
t 

LENNON, 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, N" S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE.DÍVIDA ATIVA 

Proc. Nº:ô [õ ~< 
FolhaN": (22,L 
Rubrica: • =i 

. Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 
. . • Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. · 

Cadastro: 000018776 Inscrição Municipal: 36.0578 

Contribuinte: F SANTOS & CUNHA LTDA - ME CPF/CNPJ: 11454051000100 

Nome Fantasia: MALHARIA SALANNY ·. 

'Endereço: RUA DA ESTRELA, 588 

CENTRO 

Complem: 

Bairro: CEP: 65390000 

Cidade: Santa Luzia - MA 
Inscrição Est.: 123248531 Data de Abertura: 11/01/2010 Data de Encerramento: O 

Atividade: CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTINAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA . 

---'Atlvidade(s) CNAE-----------'-------------------

Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas Intimas 

Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 

Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 

-Sócio(s) ------------------,-----------------

ANTONIO FERREIRA SANTOS 

NOEME CUNHA SANTOS 

Emissão: 02/12/2022 09:19:14 Validade: 02/03/2023 

Número/Controle da Certidão: 9625B0CA54EB17FF 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

64564754300 

97877182368 

Usuário: LENNON 



Proc. N°:0.\.0/h)..r 
Foiha N": oJ-k 
Rubri-::e:. _____ ~_ 

...... ., ...... ······" ......................................................................................................................................................................................................... ···········--·"·"'"""" ~---· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DESANTALUZIA 
A'-h·NAG1s1-1Â1c1<Éls1N·. 
06191001/000147 

..... . .. 

. Exercício: · 2022 

················• ... • ... •······················· .... ' .. ., .. , ..... __ ..•..... ·.· ... · .. · ..................... -: ... · ... · ... ·· · ....... ··: .......................... ··. __ .. ·· ... ·· ... · ..... -............ · ....... · .............. ; .... ·.· ........................ . 

NOTA DE EMPENHO Nº 1209003 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

. ....................................... .... 

:---------------------------------------------------------------------------------------~ 
02 

17 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 17 . 00 

08.244.0061.2211.0000 

3.3.90.30.99 

Manutenção e Funcionamento do Programa Primeira Infancia 

MATERIAL DE CONSUMO j _______________________________________________________________________________________ \ 

SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL 
:-----------------------4-----------------------i--------------------T-------------------; 

51.362,17: 248.637,83: 4.396,98: 46.965,19 

FICHA .. : 1084 DATA .. : 09/12/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .. : F SANTOS & CUNHA LTDA 

CNPJ/CPF: 11.454.051/0001-00 

ENDEREÇO: RDA ESTRELA 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA O PRGRAMA PRIMEIRA 
INFANCIA DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°021/2022 
PROC. ADM. Nº0S0/2021 PREGÃO ELETRONICO Nº021/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario 4.396,98 

quatro mil, trezentos e noventa e seis reais e noventa e oito centa 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 
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PREFEITURA,MUNIÔl~AL DE··iANTA LUZIA 
AV, NAGIBHJ:'IÓKEµS/N. 
06191001/0001-47 · 

'"·. ··.. . , 
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·;::::,:Êx~~êício: .. 2022 
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NOTA DE EMPENHO Nº 1209004 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
:~--------------------------------------------------------------------------------------: 

02 

: 17 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ! 17 . 00 

08.244.0061.2109.0000 Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRA$. 

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO 

~--------------------------------------------------------------------------------------- \ 
SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL ' 

i-----------------------~----------------------4--------------------~-------------------; 
1. 023, 22: 333 .105, 40 : 1. 000, 12 : 23, 10 / 

FICHA .. : 1074 DATA .. : 09/12/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .. : F SANTOS & CUNHA LTDA 

CNPJ/CPF: 11.454.051/0001-00 

·ENDEREÇO: RDA ESTRELA 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA O PRGRAMA CRAS DO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA~MA. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°021/2022 PROC. ADM. 
N°050/2021 PREGÃO ELETRONICO Nº021/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario [;,;y.aj:.Q~TC>TAI.i •.. : 1.000,12 

um mil reais e doze centavos*******************' 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



' 
·· ..... · ... •··-···•······ .. -·-················--······· .............................. ···················•· ............ · ............................................................. · ....... · ..................................... · .. ., ........................................ ······ ... ·.··•··········· ... •,··········• ... •.•··········-··············/ 

NOTA DE EMPENHO Nº 1209005 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
:---------------------------------------------------------------------------------------~ ! 02 

17 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 17 . 00 

08.244.0061.2080.0000 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 

3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO ; _______________________________________________________________________________________ l 

. SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL . ;-----------------------4----------------------4--------------------•------------------ < 

1.789,21: 287.815,50: 1.787,14: 2,07 

FICHA .. : 1065 DATA .. : 09/12/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .. : F SANTOS & CUNHA LTDA 

CNPJ/CPF: ll.454.051/0001-00 

ENDEREÇO: RDA ESTRELA 

CÓDIGO: 1819 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

U.F .. :: MA 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS E CAMISAS PARA O PRGRAMA SCFV DO 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº021/2022 PROC. ADM. 
Nº0S0/2021 PREGÃO ELETRONICO Nº021/2021. 

TIPO DE EMPENHO: OR - Ordinario 1.787,14 

um mil, setecentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos*** 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 021/2022. 
PROC. ADM. Nº 050/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2021. 
BASE LEGAL: Art. 65, § 1°, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Proc. Nº:_Q~(ioly 
Folha N°:.9- l tJ -
Rubrica:___::~ 

•>····cf?AõltlfilJ;:Aõ";CoNfRÃ:TO'.:!b'tiE"ENTRE. sl 
úNIC1PíODE/S~NTA L(Jit .. :It4'fRAVÉS DÓ 

IPAtú::'.tlir A ..• TÊNCl . E tsANTJi.1 
PRÊS!t: F.: tos &iô ~;;bTDA ;. ME. ;;n 

" . , '"""·'"" '"" " ... '"'" ,, .:, ,.-,0m.-. ... ,. ,, ,..;:;__,-.33,"';:-::"""-''"'·' .. "''"'" ,,,, ""'""" 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ sob nº 18.165.546/0001-68, sediada Rua 09 de Setembro, nº 355 
Centro -Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal 
de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social a Sra. CRISTATIEDD UNHARES DOS 
SANTOS, portadora do RG nº 31450894-5 SSP/MA, e do CPF nº 736.664.913-91, residente nesta cidade, e a 
Empresa F. SANTOS & CUNHA LTDA-ME inscrita no CNPJ sob o nº 11.454.051/0001-00 estabelecida na Rua 
da Estrela, nº 588, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390~000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO FERREIRA SANTOS portador do RG. nº 1097162298 
SSPIMA e do CPF nº 645.647.543-00, a seguir acordam ejustam firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 
021/2022 nos termos da Lei nº 8.666/93 e.suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir 
expressas: · · · ·· · " · ·· 

Cláusula Primeira - Da Finalidade: 

Cláú~tila Sii§ilri{Íj"'.~ Do Fundarnênto Lega{"< 
,; .. •' :..:;,,,·;_-, ·,. , ·. ':':\t'.i; 

2.1 .. Justifica-se pel~ c~iebraçã~ do aditivo de acréscimo por culpa das hipóteses previstas no 
da Lei Federal nº 8. 666/93 conforme abaixo: 

Cláusula terceira - Do Valor Aditivado: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1°. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edlflcio ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos." 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve acrescentar em até 25% (vinte e cinco por 
cento) nos quantitativos do Contrato nº 021/2022 conforme Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8. 666193. 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 7.184,24 (sete mil, cento e oitenta e 
quatro reais e vinte e quatro centavos) conforme planilha abaixo . 

. ,,-y;,v\' 

::t:.:: ::t:.:: 

ASs1s1~Nê1A soc1AL I sÂNf A í.üz,Ã 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc. N°: Q;J0/J-of-/ 
FolhaN°: tfJ?/ 
Rubric2: ______ '__ 4~. 

Item Descrição LEI 123106 Marca/Fabricante Unidade Qtd. Unitário Total 
CAMISA BRANCA COM GOLA REDONDA COM PINTURA 

1W ~ LORIDA, CONFECCIONADA EM MALHA PP 100% Concorrência 
POLIÉSTER. 

Malharia Salany UNO 37 14,90 551,30 

CAMISA BRANCA COM GOLA REDONDA COM PINTURA Cota 
2 COLORIDA, CONFECCIONADA EM MALHA PP 100% Reservada 25% 

POLIÉSTER. ME/EPP 

3 CAMISA GOLA PÓLO 100% POLIÉSTER COM LOGOMARCA 

4 CAMISA GOLA PÓLO 100% POLIÉSTER COM LOGOMARCA 

Ampla 
Concorrência 

Cota 
Reservada 25% 

ME/EPP 

5 CAMISA GOLA PÓLO MALHA PIQUET 63% POLIÉSTER E 37% Ampla 
ALGODÃO. Concorrência 

6 CAMISA GOLA PÓLO MALHA PIQUET 63% POLIÉSTER E 37% R Codta 250, 
ALGODÃO eserva a ,o 

· ME/EPP 

7 CAMISA SUBLIMADA EM MALHA 100% POLIÉSTER 

8 CAMISA SUBLIMADA EM MALHA 100% POLIÉSTER 

Ampla 
Concorrência 

Cota 
Reservada 25% 

ME/EPP 
COLETE EM TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER, SEM · ·· 

9 MANGA, MODELO MASCULINO OU FEMININO COM SLOGÁN · Exclusivo 
DA PREFEITURA. . . ME/EPP 

.. SUBTOTAL . / 

Malharia Salany UNO 13 

Malharia Salany UNO 26 

Malharia Salany UNO 7 

Malharia Salany UNO 25 

Malharia Salany UNO 13 

Malharia Salany UNO 48 

Malharia Salany UNO 15 

Malharia Salany UNO 15 

•WClh.. Mwl1wi/f;:f@JWííi;Ô2/}1lOllllâ.244.í0:0:6t21Ôlt-OO(l(ll4,Wóiilêl.' il'nilll'füCêií~ -ftiâli•lri~~"'' 
Item Descrição LEI 123/06 Marca/Fabricante Unidade Qtd. 

14,90 193,70 

28,36 737,36 

28,36 198,52 

31,30 782,50 

31,30 406,90 

14,90 715,20 

14,90 223,50 

39,20 588,00 

4.396,98 
:JE1/f'1?f••••ü~ 

Unitário Total 
CAMISA BRANCA COM GOLA REDONDA COM. PINTURA < · ,> . 

1 COLORIDA, CONFECCIONADA EM MALHA PP 100% Có1'.11P~a,d,) . !Malharia Salany UNO 9 14,90 134,10 
POLIÉSTER. •.·.·•··· .:i,< nfô~~ 18: :81 

• 

3 .. CA~íiA\o.L'.À'~6Lo_100% P?L,1,ÉSTER COM LOGóMÀRÓA Con~~:nda} Mâlharia Sala~X;;;( .;].Or-iií;~J~7i 28,36 ,,170,16 

4 • C;MISA GOLA Pi8\aâo1~i16t1ÊST;R COM LOGOMARC/- R~s~i1~2S;o Malharia Salai;'\ ·.•.· UNO 1 i :;,;: \"2S:;~ifr } ;8,36 
ME/EPP 

5 
CAMISA GOLA PÓLO MALHA PIQUET 63% POLIÉSTER E 37% Ampla Malharia Salany UNO 6 31,30 187,80 
ALGODÃO. Concorrência 

CAMISA GOLA PÓLO MALHA PIQUET 63% POLIÉSTER E 37% Cota 
6 ALGODÃO. 

Reservada 25% Malharia Salany UNO 3 31,30 93,90 
ME/EPP 

7 CAMISA SUBLIMADA EM MALHA 100% POLIÉSTER 
Ampla Malharia Salany UNO 12 14,90 178,80 

Concorrência 
Cota 

8 CAMISA SUBLIMADA EM MALHA 100% POLIÉSTER Reservada 25% Malharia Salany UNO 3 14,90 44,70 
ME/EPP 

COLETE EM TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER; SEM Exclusivo 
9 MANGA, MODELO MASCULINO OU FEMININO COM SLOGAN ME/EPP Malharia Salany UNO 3 39,20 117,60 

DA PREFEITURA. 
SUBTOTAL 1.000,12 

~ ,'Q(l:8~)21!ml1;ÕQ 'inn1~i:j!! ' .. '_<~,;. ' 

Item Descrição LEI 123/06 Marca/Fabricante Unidade Qtd. Unitário Total 
CAMISA BRANCA COM GOLA REDONDA COM PINTURA Ampla 

1 COLORIDA, CONFECCIONADA EM MALHA PP 100% Malharia Salany UNO 15 14,90 223,50 
POLIÉSTER. 

Concorrência 

~ ~ 

ASSISTêNêlA SOCIAL 
P R E F E I T U R A D .E 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

CAMISA BRANCA COM GOLA REDONDA COM PINTURA Cota 
COLORIDA, CONFECCIONADA EM MALHA PP 100% Reservada 25% Malharia Salany UNO 5 
POLIÉSTER. ME/EPP 

CAMISA GOLA PÓLO 100% POLIÉSTER COM LOGOMARCA Ampla Malharia Salany UNO 11 Concorrência 
Cota 

CAMISA GOLA PÓLO 100% POLIÉSTER COM LOGOMARCA Reservada 25% Malharia Salany UNO 3 
ME/EPP 

CAMISA GOLA PÓLO MALHA PIQUET 63% POLIÉSTER E 37% Ampla Malharia Salany UNO 10 ALGODÃO. Concorrência 

CAMISA GOLA PÓLO MALHA PIQUET 63% POLIÉSTER E 37% Cota 

ALGODÃO. Reservada 25% Malharia Salany UNO 5 
ME/EPP 

CAMISA SUBLIMADA EM MALHA 100% POLIÉSTER Ampla Malharia Salany UND 20 Concorrência 
Cota 

CAMISA SUBLIMADA EM MALHA 100% POLIÉSTER Reservada 25% Malharia Salany UND 6 
ME/EPP 

COLETE EM TECIDO OXFORD 100% POLIÉSTER, SEM Exclusivo MANGA, MODELO MASCULINO OU FEMININO COM SLOGAN ME/EPP Malharia Salany UNO 6 
DA PREFEITURA. 

SUBTOTAL 
•n: ;:\c:;1t[4;(\Í,YALÓRGlf~tô'.Q:~Rl)~Ô'Ô1':2'!:,. , ,,'d!,, J•,<i:mêiJKlldt :;, ' 

, ,,\C,,A;,. 
. 

Proc. N°: °tf;tJ.=.l-( 
Fo!haN°: 72 
Rubrica: 4 .. 

14,90 74,50 

28,36 311,96 

28,36 85,08 

31,30 313,00 

31,30 156,50 

14,90 298,00 

14,90 89,40 

39,20 235,20 

1.787,14 
·.•···· '.:J'i'!ttl,:íàf?".í 

Cláusula Quarta - Do Fornecimento: 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas toddi ~fã~~ais Cláusulas do contrato. Do qual este Termo Aditivo 
passa a fazer parte integrante. ·· 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária: L1t Y · 
.· .. ·. ~/·::•',íir . . .... e:t:J1 ."Jh ··••· , ;; ··· .. <rt:{ ,;;\t"t' . ::r::,,:;)1~.<r . . ... •, , 

5. 1. . · · As despesas decorrentes do presente ádffivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
,, ,giya,zyeT1to.Geral do Município de S~T1ff!Juiza j fvfA, na <!~fação descrimin?g~rz~:~~l18: ' · · 

~ '.e ,:.C:?'=:''"'-:;' :A•?~?/?:''., 

· Dotação O(ç~111efüáriâ: 
02.17.00.08.244.0061.2211.0000- Manut. e Func. do Programa Primeira Infância. 
02.17.00.08.244.0061.2109.0000-Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social- CRAS. 
02.17.00.08.244.0061.2080.0000- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 
1.660.00-004 001. 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assinatura. 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE. 

~ ~ 
SEC'l,,ETARIA OE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
F·AZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.Ó0l/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Cláusula Oitava- Do foro: 

Proc. N°: aSJJ/J-o)._1 
Fo!haN°: 0,?J 
Rubrica: =f-

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi impresso 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

Santa Luzia (MA), 09 de dezembro de 2022. 

CONTRATANTE: 

FUN O MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 
CNPJ: 18.165.546/0001-68 

CRISTA TIEDD UNHARES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 007/2021 
CONTRATADA: 

_,.-.->">"'''.'-';,',,,' 

t??>'/,', .' 
Te;t;~unhas: 

Nome:5&.u.AL cd-z '&,'&ro;) ~ CPF nº 0 lfG _ Jt(,fc tf17 -0G 

Nome: ___ __.,~-=-+-·F=--------- CPF nº (2/30 -131-S??- 03 

~•~ PREFEITURA D~ 

SANTA LUZIA Página 4de4 
FAZENDO MUITO MAIS 
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RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 020/2022, PROC. ADM. Nº 
050/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: F. Santos & 
Cunha Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.454.051/0001-00 OBJETO: Aquisição de 
fardamentos e camisas para o Município de Santa 
Luzia/MA. VALOR ADITIV ADO: R$ 6.076,42 (seis 
mil, setenta e seis reais e quarenta e dois centavos). 
Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do 
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE 
ASSINATURA: 09/12/2022. BASE LEGAL: Artigo nº 
65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. SIGNATÁRIOS: 
pela CONTRATANTE, assina a Sra. JUCENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo 
e Gestão, e pela CONTRATADA assina o Sr. 
ANTÔNIO FERREIRA SANTOS - Representante 
Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 021/2022, PROC. ADM. Nº 
050/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2021. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: F. Santos 
& Cunha Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.454.051/0001-00 OBJETO: Aquisição de 
fardamentos e camisas para o Município de Santa 
Luzia/1\iA. VALOR ADITIVADO: R$ 7.184,24 (sete 
mil, cento e oitenta e quatro reais e vinte e quatro 
centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. 
DATA DE ASSINATURA: 09/12/2022. BASE 
LEGAL: Artigo nº 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. 
CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, e pela 
CONTRATADA assina o Sr. ANTÔNIO FERREIRA 
SANTOS - Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 022/2022, PROC. ADM. Nº 
050/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
021/2021. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: F. Santos & 
Cunha Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.454;051/0001-00 OBJETO: Aquisição de 
fardamentos e camisas para o Município de Santa 

Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: R$ 19.247,90 
(dezenove mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
noventa centavos). Permanecendo em pleno vigor as 
demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram 
alteradas. DATA DE ASSINATURA: 09/12/2022. 
BASE LEGAL: Artigo nº 65, § 1º da Lei Federal nº 
8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, 
assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 
e pela CONTRATADA assina o Sr. ANTÔNIO 
FERREIRA SANTOS - Representante Legal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 124/2022. Considerando 
que o presente procedimento se encontra em 
conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo 
no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no 
Processo Administrativo nº 124/2022, e AUTORIZO a 
contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em 
razão do valor, com a empresa E. DE JESUS 
MACHADO LOBATO DE SOUSA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-02, sediada na Rua 
Pernambuco, nº 238, Jardim Brasília, Térreo 
Apartamento E, Centro, Santa Inês/MA, CEP nº 
65.301-036, no valor global de R$ 49.765,00 (quarenta e 
nove mil, setecentos e sessenta e cinco reais), conforme 
proposta de preço apresentada. Tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada para formação 
continuada de docentes das turmas multisseriadas que 
atuam na rede municipal de ensino de Santa Luzia/1\L\., 
conforme condições, quantidades e extgencias 
estabelecidas no Termo de Referência. Em 
cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único 
da Lei nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da 
presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem 
como no sítio eletrônico oficial do Município de Santa 
Luzia/MA, para que produza os efeitos legais. 
SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para a contratação da referida empresa. 
Publique-se e cumpra-se. Santa Luzia (l\L\.), 28 de 
novembro de 2022. ANTONIO DA SILVA. Secretário 
Municipal de Educação. Portaria nº 006/2021. 
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